
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DESIGNAÇÃO DE EISCAI, DE CONTRÀTO

Designa servidor para acompanhar
fiscaJ-izar a execüÇão deste contrato.

e

Contrato n". 20170557
Ref. Proce§so n". PREGÃO N" 075/2017-PP
ObJEtO CONtTAtUAl: AOUIS]ÇÃO DE EQUIPÀMENTOS E MATERIAÍS PERMÀNENTES

PARA EQUIPAR E REESTRUTURÀR OS CENTROS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

rrArTUBA, CONFORME A PROPOSTA No L129l . 166000/1130-27- MTN]STÉRIO Oa
c a rlrnn

Portaria n"

À!t. 1" - Designar
CPE no 815.098 .L22-53,
contratado.

servidor (a) SORAIA MENDES

acompanhar e fiscalizar a

o (a) Sr (a) IÀMAX PRADO CUSTODIO, SECRETARIO MUNICIPAL,
atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67
2l de junho de 1993t e a celebração de Contrato
MUNICIPAL DE SAUDE, como CONTRATANTE e TERILENE SIMOES
CONTRÀTÀDA .

RESOLVE:

da Lei
ent re

AGU IAR

DA SILVÀ
exêcuÇão

no uso de suas
8.666, de
a (o ) EUNDO

BATISTA,
do obj eto

- ME como

o (a)
para

ArL - 2" Determi-nar que o fiscal ora designado deverá:

f - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprj-o todas as ocorrênciai à sua execuÇão, determinando o que for
necàssário à regularização das fal-tas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em tempo hábi1' as decisÕes e as

prã.riáe".ius que ultrapassarem a sua competência' nos termos da Iei;

II - aval-iar, continuamente, a qualidade dos servi-ços prestados e/ou

materiais fornecidos pela cOirnarÀpa' em periodicidade adequada ao

objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade' eventualmente'
propor a autoridad.- ""p*i"t 

a apiicação das penalidades Iegalmente

estabefecidas 
"

t s/NiRÀv sAGRÂÀDo CoRÀÇÃO DE JESU



Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

IIf- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
relativas aos serviços prestados e/ou aos materlais fornecj-dos,
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

S D1
l PAL

GESTOR (A) DO CONTRATO

fiscars
antes do

Àrt. 3" - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Àrt. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 5" - Revogam-se as disposiÇões em contrário.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

I TA] TUBA PA, 16 dê Outubro de 2411

IAMAX PRÀ
EUNDO MUNIC

o
UDE

TRÀV SAGRÂÀDO C oRÀÇÃO DE JESUS, S,/N
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